
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE BIOFISICA E FISIOLOGIA

EDITAL Nº 001/2025 DE 19 DE MAIO DE 2025
ELEIÇÃO DE CHEFE E SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE

BIOFÍSICA E FISIOLOGIA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE,
CAMPUS MINISTRO PETRÔNIO PORTELLA – CMPP/ UFPI.

A Comissão Eleitoral designada pela Portaria Nº 050/2025 do Centro de Ciências da
Saúde da Universidade Federal do Piauí (CCS/ UFPI), de 29 de abril de 2025, composta pelos
membros: Professora Doutora Rita de Cássia Meneses Oliveira (Presidente da Comissão),
Professor Dr. Janyerson Dannys Pereira da Silva (Representante Docente), Servidora Maísa
de Sousa dos Santos (Representante Técnico) e Milayne Soares da Costa Fernanes Lavres
(Representante Discente), no uso de suas atribuições legais, considerando a Resolução nº
022/93 – CONSUN, torna público o presente edital para Eleição de Chefe e Subchefe do
Departamento de Biofísica e Fisiologia do Centro de Ciências da Saúde, Campus Ministro
Petrônio Portella - CMPP, desta Universidade, com mandato de 02 (dois) anos para o Biênio
(2025 - 2027), cujo trâmite ocorrerá nos seguintes termos e conforme Calendário Geral
Eleitoral.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

• Determina-se a abertura das inscrições para registro de candidatura aos cargos de Chefe e
Subchefe do Departamento de Biofísica e Fisiologia do Centro de Ciências da Saúde,
Campus Ministro Petrônio Portella - CMPP, da Universidade Federal do Piauí para o
biênio (2025-2027);

• O mandato de Chefe e Subchefe do Departamento de Biofísica e Fisiologia/ CCS – UFPI
será de 02 (dois) anos, podendo ser reeleito por igual período, sendo vedado o exercício de
mandato por mais de 2 vezes consecutivas.

• A eleição para os cargos de Chefe e Subchefe do Departamento de Biofísica e Fisiologia/
CCS - UFPI terá assegurada a participação, através de eleição direta e voto secreto dos
professores, alunos e servidores técnico-administrativos vinculados ao Departamento.

2. DA ELEIÇÃO: LOCAL, DATA E HORÁRIO DA VOTAÇÃO



• A eleição será realizada no dia 16 de junho de 2025, nos termos do presente Edital, via
SIGEleição, no horário das 8:00h às 17:00h.

3. DOS CANDIDATOS

• Poderão candidatar-se aos cargos de Chefe e Subchefe os docentes do quadro efetivo da
UFPI lotados no Departamento de Biofísica e Fisiologia/ CCS, Campus Ministro Petrônio
Portella.

• É vedada a candidatura aos que se encontrarem afastados e/ou liberados para cursos, à
disposição de outras instituições, em licença superior a 30 (trinta) dias.

4. DAS INSCRIÇÕES

• A inscrição dos candidatos será feita na secretaria do Departamento de Biofísica e
Fisiologia/ CCS – UFPI, presencialmente, no período de 28 de maio a 3 de junho de 2025,
das 8:00h às 17:00h.

• Os candidatos encaminharão o requerimento conjunto (Chefe e Subchefe) de inscrição
dirigida à Presidente da Comissão Eleitoral, com a indicação do cargo a que cada
candidato concorrerá, obedecendo ao calendário eleitoral.

• Os prazos para deferimento, pedidos de recursos e homologação das inscrições estão
indicados no ITEM 8. CALENDÁRIO ELEITORAL.

• O requerimento de inscrições de chapa deve ser acompanhado de uma declaração de
aquiescência dos candidatos às normas estabelecidas na Resolução CONSUN Nº 022/93 e
no presente Edital.

5. DA COMISSÃO ELEITORAL

• A Comissão Eleitoral é composta por 02 (dois) docentes, 01 (um) técnico administrativo e
01 (um) discente.

6. DOS ELEITORES

6.1 Estão aptos a votar:
• os professores lotados no Departamento de Biofísica e Fisiologia/ CCS – UFPI no

efetivo exercício da atividade acadêmica;
• os alunos do Centro regularmente matriculados em disciplinas vinculadas ao

respectivo Departamento no semestre da eleição;
• os servidores técnico-administrativos lotados no Departamento de Biofísica e

Fisiologia/ CCS – UFPI que se encontram em efetivo exercício no período da eleição.



• Não poderão votar os docentes que estiverem com contratos suspensos ou à disposição de
outro órgão.

7. DA APURAÇÃO DOS VOTOS

• Imediatamente após o término da votação, a mesa apuradora dos votos iniciará a apuração
e a totalização dos votos por cada segmento com aplicação dos respectivos pesos (2/3 para
os segmentos docentes e servidores e 1/3 para o segmento discente).

• A apuração será realizada na secretaria do Departamento de Biofísica e Fisiologia/ CCS –
UFPI.

• O resultado da apuração obedecerá ao critério da proporcionalidade conforme fórmula
apresentada na Resolução CONSUN Nº 022/93:

Vc = 2/3 Vtd/xtd + 1/3 Ve/xe , sendo
Vc = performance relativa da chapa,
Vtd = nº de votos das categorias técnico e docente,
Ve = nº de votos da categoria estudante,
xtd = nº de aptos a votarem nas categorias técnico e docente,
xe = nº de aptos a votarem na categoria estudante.

7.4 Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior coeficiente na eleição.

8. CALENDÁRIO ELEITORAL

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES DO PROCESSO ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DE CHEFE E
SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOFÍSICA E FISIOLOGIA – BIÊNIO 2025/2027

(CCS/UFPI)

ATO OU PROCEDIMENTO DATA E HORÁRIO LOCAL
Publicação do Edital de
Convocação das Eleições

28/05/2025 Departamento de Biofísica e
Fisiologia/ CCS - UFPI

Inscrição dos Candidatos 28/05/2025 a 03/06/2025, das
8:00h às 17:00h.

Departamento de Biofísica e
Fisiologia/ CCS - UFPI

Divulgação dos Candidatos
Inscritos

04/06/2025 Departamento de Biofísica e
Fisiologia/ CCS - UFPI

Interposição de recursos às
candidaturas

05/06/2025 Departamento de Biofísica e
Fisiologia/ CCS – UFPI

Análise e resultados dos recursos 06/06/2025 Departamento de Biofísica e
Fisiologia/ CCS – UFPI

Homologação final das
candidaturas

09/06/2025

Divulgação da listagem nominal
dos eleitores.

09/06/2025

Prazo para pedido de
impugnação da listagem nominal

dos eleitores

10/06/2025



Divulgação da listagem nominal
dos eleitores após recurso.

11/06/2025

Realização da Eleição 16/06/2025, das 8:00h às
17:00h.

Divulgação dos resultados da
eleição

17/06/2025

Interposição de recursos 17/06/2025 Departamento de Biofísica e
Fisiologia/ CCS – UFPI

Análise e resultados dos recursos 17/06/2025 Departamento de Biofísica e
Fisiologia/ CCS – UFPI

Encaminhamento do relatório
final das eleições à Assembleia
do Conselho do CCS para
homologação das eleições.

18/06/2025

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

• Em caso de empate será considerada eleita a chapa em que o candidato a chefe
apresentar maior tempo de magistério;

• No prazo de 02 (dois) dias úteis após a finalização da Consulta Universitária, a
Comissão Eleitoral enviará relatório conclusivo de suas atividades ao Departamento
para homologação da Assembleia Departamental;

• Caberá Recurso ao Conselho Departamental até 48 (quarenta e oito) horas após a
homologação da Assembleia Departamental;

• Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Teresina(PI), 28 de maio de 2025.

______________________________________
Professora Dra. Rita de Cássia Meneses Oliveira

Presidente da Comissão Eleitoral
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